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DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 

 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
Parecer n.º: 063/2016  
Processo n.º: 003 – PE 01/16 
Assunto: CONDEMA 
 
 
 

P A R E C E R 
 
 

O Executivo Municipal, através do Projeto de Lei n.º 01/2016 visa alterar a 

redação do art. 3º da Lei n.º 3.529/2000, que reorganiza o CONDEMA – Conselho 

Municipal de Defesa do Meio Ambiente e dá outras providências. 

A mensagem justificativa informa que “a alteração proposta tem a intenção de 

buscar uma maior participação popular na gestão pública para que haja um melhor 

atendimento à população.” 

Analisada a matéria, os membros da CGP, por três votos, deliberaram 

recomendar a sua rejeição, com os votos favoráveis dos Vereadores Carlos Einar de 

Mello e Rosemari Almeida. 

 
É o parecer. 
 
Sala de reuniões, 31 de maio de 2016. 

 
 
 

 Ver.ª Rosemari Almeida - PSB                 Ver. Carlos Einar de Mello - PSB                        
             1ª Secretária              Presidente 
 
 
 
 Ver. Ari Arnaldo Müller                             Ver. Renato Antonio Kranz                           
        PDT                                   PTB 
 
 

Marcos Gehlen – Tuco 
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